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Tabela: 239 - TABELA DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
 ARTE ESPECIAIS - FEV/24 - SEM DESONERAÇÃO - T239

Data base:  01/02/2024

 01 - MÃO DE OBRA

Código
Auxiliar

Descrição da Mão de Obra Unidade Encargos Valor sem
encargos

Valor com
encargos

20003 AJUDANTE h 111,50 7,08 14,97
20018 ARMADOR h 111,50 9,37 19,81
20014 BLASTER h 111,50 10,74 22,71
20016 CARPINTEIRO h 111,50 9,40 19,88
20002 ENCARREGADO DE SERVIÇO h 111,50 11,43 24,17
20013 GREDISTA h 111,50 9,25 19,56
20015 MONTADOR h 111,50 9,42 19,92
20027 MOTORISTA DE CAMINHÃO h 111,50 9,61 20,32
20028 MOTORISTA DE VEÍCULO ESPECIAL h 111,50 11,80 24,95
20001 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE h 111,50 9,34 19,75
20004 OPERADOR DE EQUIPAMENTO ESPECIAL h 111,50 17,43 36,86
20000 OPERADOR DE EQUIPAMENTO LEVE h 111,50 9,25 19,56
20026 OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO h 111,50 15,42 32,61
20017 PEDREIRO h 111,50 9,44 19,96
21019 PERFURADOR h 111,50 8,84 18,69
21009 PERFURADOR AC h 111,50 8,84 18,69
20019 PINTOR h 111,50 9,49 20,07
20031 SERVENTE h 111,50 6,42 13,57
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